
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES  CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 394/2025                                                                   

Serra, 12 de maio de 2025. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor  
SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 
Presidente  
Câmara Municipal da Serra 
Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 
29176-020  Serra/ES 
 
 
 
Assunto: Pedido de Informação nº 38/2025  Requer informação sobre a detecção da 
adrenoleucodistrofia (ALD) nos recém-nascidos. 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 

Em resposta ao Ofício CMS/DL/OF Nº. 056/2025, que solicita deste Executivo Municipal 
providências advindas do Pedido de Informação nº 38/2025, de autoria do Vereador Paulinho do 
Churrasquinho, o qual requer informação sobre a detecção da adrenoleucodistrofia (ALD) nos 
recém-nascidos, apresento elementos extraídos dos autos do processo nº 37444/2025, cujos 
conteúdos prestam atendimento ao requisitado pelo nobre Vereador. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SESA)

Processo nº 37444/2025

De: Superintendência de Atenção Primária a Saúde

Para: Assessoria Técnica - SESA

Assunto: REQUERIMENTO (pedido de informação, reclamação ou representação) n° 38/2025

Autoria: Câmara Municipal de Serra

Resumo: PEDINF N. 38/2025 - REQUEIRO NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS,

SOBRE A DETECÇÃO DA ADRENOLEUCODISTROFIA (ALD) NOS RECÉM-NASCIDOS, POR

MEIO DO TESTE DO PEZINHO, REALIZADO NO HOSPITAL MUNICIPAL MATERNO

INFANTIL (HMMI) DRA. MARIA DA GLÓRIA MERÇON VIEIRA CARDOSO.

A presente solicitação visa informar sobre o fluxo de realização do Teste do

Pezinho na rede pública de saúde (SUS) de Serra, bem como esclarecer se o

parâmetro solicitado está incluído no escopo do teste disponibilizado pela rede

pública.

O Município de Serra, no Espírito Santo, segue as diretrizes preconizadas pelo

Ministério da Saúde para a realização do Teste do Pezinho, conforme o

Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN).

1. Fluxo de Realização do Teste do Pezinho na Rede SUS

O Teste do Pezinho é realizado gratuitamente em todos os recém-nascidos do

município de Serra, conforme as normas do Programa Nacional de Triagem

Neonatal (PNTN). O exame é realizado entre o 3º e o 5º dia de vida da criança,
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SESA)

após coleta de amostras de sangue do calcanhar do bebê. O fluxo de realização

do exame segue as seguintes etapas:

1.1 Encaminhamento e Coleta

O exame é realizado na unidade básica de saúde (UBS) ou maternidades que

atendem ao sistema público, com encaminhamento de todos os recém-nascidos

para a coleta de sangue.

1.2 Transporte e Processamento

Após a coleta, as amostras são enviadas para o Serviço de Referência em

Triagem Neonatal (SRTN), credenciado pela APAE Vitória, que processa as

amostras e realiza os testes para detectar as doenças previstas pelo Ministério

da Saúde.

1.3 Resultado e Acompanhamento

Os resultados do exame são enviados para as unidades de saúde, e, caso

sejam detectadas alterações ou doenças, o acompanhamento médico é iniciado

imediatamente, com o encaminhamento para tratamentos especializados,

conforme o caso.

2. Parâmetros do Teste do Pezinho Disponíveis no SUS

Atualmente, o Teste do Pezinho básico, realizado na rede pública de saúde, é

capaz de detectar as seguintes sete doenças.

1. Fenilcetonúria

2. Hipotireoidismo Congênito

3. Síndromes Falciformes (Anemia Falciforme)

4. Fibrose Cística
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SESA)

5. Hiperplasia Adrenal Congênita

6. Deficiência de Biotinidase

7. Toxoplasmose Congênita

Obs: O Teste do Pezinho Ampliado, que inclui a detecção de outras doenças

metabólicas e raras, não está disponível na rede SUS e deve ser realizado por

meio de solicitação médica e em laboratórios particulares, caso os pais optem

por este exame ampliado.

3. Conclusão

Atualmente, a Adrenoleucodistrofia (ALD) não está incluída no Programa

Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), conhecido como Teste do Pezinho,

oferecido pelo Sistema Único de Saúde (SUS).Na rede Estadual de Saúde.

O Teste do Pezinho básico está amplamente disponível para todos os recém-

nascidos da rede pública de saúde, com a APAE Vitória como referência

estadual para triagem. Porém, o exame ampliado, que pode detectar doenças

adicionais, é realizado somente na rede privada.

Serra, 02 de maio de 2025.

Luciana Nascimento Costa Troccoli
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
Processo nº 37444/2025    

 

Ao Gabinete do Prefeito 

 

Em atenção ao Pedido de Informação n.º 38/2025 de autoria do Vereador PAULO SERGIO 

FERREIRA DE SOUZA, sobre a detecção da Adrenoleucodistrofia (ALD) nos recém-

nascidos, por meio do teste do pezinho realizado no Hospital Municipal Materno Infantil 

(HMMI) Dra. Maria da Glória Merçon Vieira Cardoso, encaminhamos manifestações pela 

Superintendência de Atenção Especializada à Saúde às fls. 23/24 e Superintendência de 

Atenção Primária à Saúde as fls. 27/30. 

Serra/ES, 07 de maio de 2025. 

 

DIOGO COSME 
Secretário Municipal de Saúde 
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